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EMENTA: Indica ao Chefe do Executivo 

Municipal, que determine ao setor competente. 
para que viabilize, com urgência. a manutenção 

da calçada no entorno da Escola Municipal São 

José. 

O Vereador que subscreve no uso das atribuições constantes no regimento Interno (lesta Casa 

de Leis: 

INDICA: Ao Senhor Preléito Municipal, nos termos do art. 174 do Regimento Interno, para 
que determine junto ao órgão competente da administração municipal, a realização de 

manutenção da calçada, no entorno da Escola Municipal São José. pois o local já apresenta a 

calçada deteriorada oferecendo risco aos munic ípes. 

JUSTIFICATIVA: A justificativa está no fato de que a calçada em questão está sem 

condições de uso. Isso dificulta a locomoção para pedestres. principalmente, na chegada dos 
alunos e, também. no momento da saída. Sem dúvida é justa a reivindicação de acessibilidade 
pleiteada pelas famílias, que têm seus filhos estudando na Escola Municipal São .José. Os 
municípes estão sendo obrigados a suportar a péssinla condição atual. que é decorrente da 

ausência de medidas de manutenção e conservação. Além disso, a situação de precariedade na 
calçada. próximo da entrada do estabelecimento de ensino público municipal está expondo as 
pessoas ao risco de acidentes. Portanto. o problema deve ser sanado com a maior brevidade 

possível. Diante do exposto, manilèsto o pedido 
de apoio aos demais colegas Vereadores para 

aprovação em Plenário e posterior 
encaminhamento da presente indicação, ao 

Chetè cio Poder Executivo N fl.ic4pai.\  para as 

providências cabíveis. 
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